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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
2022.09.05.033.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.09.05.033 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
FORNECEDOR  Nº 01: GOIAIS LED MATERIAIS ELÉTRICOS E 
CONSTRUÇÃO LTDA ME 
O OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços 
para futura eventual contratação de empresa especializada 
para eventual fornecimento fracionado de material de 
construção, pintura, ferramentas, elétrico, hidráulico, 
sanitário e correlatos, a fim de atender demanda das 
secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa 
do município de Major Sales/RN, com recursos próprios e de 
convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2022, de acordo com o edital 
de convocação e seus elementos constitutivos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de 
Preços é decorrente da licitação na modalidade Pregão 
Presencial Nº 2022.09.05.033, realizada com base nas 

disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do 
Pregão Presencial nº 2022.09.05.033, seus elementos 
constitutivos e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
 
LICITANTE: 01 - GOIAIS LED MATERIAIS ELÉTRICOS E 
CONSTRUÇÃO LTDA ME 
CNPJ: 27.927.653/0001-77 E-MAIL: 
magnificat.brunnoaranha@gmail.com TELEF: Nº (84)       
9.8112:9596 
ENDEREÇO: Rua 04, S/N, QD. 01, LT. 11, PQ Cristo Redentor, 
Trindade/GO, CEP     Nº    75.387-590 
REPRESENTANTE: BRUNO GIORDANO DA SILVA ARANHA
 CPF     Nº         023.359.654-25 
INTENS: 0006, 0029, 0035, 0038, 0045, 0048, 0071, 0083, 
0085, 0089, 0122, 0127, 0132, 0136, 015, 0155, 0168, 0169, 
0188 E 0193 EM DISPUTA. 
VALOR R$ 134.811,20, (CENTO E TRINTA E QUATRO MIL, 
OITOCENTOS E ONZE REAIS E VINTE CENTAVOS). 
 
DO VALOR DA ATA R$: 134.811,20, (Cento e Trinta e Quatro 
Mil, Oitocentos e Onze Reais e Vinte Centavos), para os lotes 
acima epigrafados. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços 
entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá 
até 26 de outubro de 2023, podendo os contratos dela 
decorrentes serem prorrogados de acordo com as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 25 de outubro de 2022. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO 
REGULADOR 
Bruno Giordano da Silva Aranha – FORNECEDOR 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
2022.09.05.033.02 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.09.05.033 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
FORNECEDOR  Nº 01: WELINGTON MOURA DA SILVA - ME 
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DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços 
para futura eventual contratação de empresa especializada 
para eventual fornecimento fracionado de material de 
construção, pintura, ferramentas, elétrico, hidráulico, 
sanitário e correlatos, a fim de atender demanda das 
secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa 
do município de Major Sales/RN, com recursos próprios e de 
convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2022/2023, de acordo com o 
edital de convocação e seus elementos constitutivos, 
consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de 
Preços é decorrente da licitação na modalidade Pregão 
Presencial Nº 2022.09.05.033, realizada com base nas 
disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do 
Pregão Presencial nº 2022.09.05.033, seus elementos 
constitutivos e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
 
LICITANTE: 01 - WELINGTON MOURA DA SILVA - ME 
CNPJ: 70.153.762/0001-0 3 E-MAIL: 
galeriadaconstruçao@gmail.com TELEF:   Nº        84 
3351:2096 
ENDEREÇO: RUA QUINTINO BOCAIÚVA, Nº 356, CENTRO, 
PAU DOS FERROS/RN CEP       Nº    59.900-000 
REPRESENTANTE: WELINGTON MOURA DA SILVA  CPF       
Nº     359.583.834-34 
INTENS: 0002, 0003, 0020, 0021, 0027, 0031, 0034, 0037, 
0040, 0041, 0044, 0047, 0050, 0051, 0053, 0056, 0057, 0061, 
0065, 0067, 0068, 0070, 0072, 0074, 0080, 0084, 0087, 0090, 
0094, 0099, 0100, 0101, 0110, 0111, 0114, 0116, 0123, 0124, 
0128, 0135, 0140, 0142, 0146, 00148, 0151, 0152, 0153, 
0154, 0160, 0164, 0165, 0167, 0170, 0171, 0172, 0177, 0179, 
0182, 0184, 0186, 0187, 0189, 0190, 0191, 0,192, 0194, 
0196, 0199, 0202, 0204, 0207, 0209, 0213, 0215, 0222, 0223, 
0229, 0234, 0235, 0239, 0245, 0246, 0248, 0252 E 0253, EM 
DISPUTA. 
VALOR R$ 501.359,20, (QUINHENTOS E UM MIL, TREZENTOS 
E CINQUENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS). 
 
DO VALOR DA ATA R$: 501.359,20, (Quinhentos e Um Mil, 
Trezentos e Cinquenta e Nove Reais e Vinte Centavos), para 
os lotes que lhe foram adjudicados. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços 
entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá 

até 26 de outubro de 2023, podendo os contratos dela 
decorrentes serem prorrogados de acordo com as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 25 de outubro de 2022. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO 
REGULADOR 
Welington Moura da Silva – FORNECEDOR 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
2022.09.05.033.03 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.09.05.033 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
FORNECEDOR  Nº 01: M H F FREITAS EIRELI – ME 
14.148.901/0001-30 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços 
para futura eventual contratação de empresa especializada 
para eventual fornecimento fracionado de material de 
construção, pintura, ferramentas, elétrico, hidráulico, 
sanitário e correlatos, a fim de atender demanda das 
secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa 
do município de Major Sales/RN, com recursos próprios e de 
convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2022/2023, de acordo com o 
edital de convocação e seus elementos constitutivos, 
consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de 
Preços é decorrente da licitação na modalidade Pregão 
Presencial Nº 2022.09.05.033, realizada com base nas 
disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do 
Pregão Presencial nº 2022.09.05.033, seus elementos 
constitutivos e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
 
LICITANTE: 01 - M H F FREITAS EIRELI - ME 
CNPJ: 14.148.901/0001-30 E-MAIL: 
altooesteconstrucoes@hotmail.com TELEF:   Nº                 
84 99666:3029 
ENDEREÇO: FAZENDA DUAS PASSAGENS, Nº 37, ZONA 
RURAL, PILÕES/RN CEP Nº                       59.960-000 
REPRESENTANTE: MARIA HELENA FERREIRA DE FFREITAS
 CPF       Nº                070.285.494-88 
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INTENS: 0007, 0008, 0009, 0010, 0011, 0012, 0014, 0019, 
0022, 0026, 0028, 0030, 0032, 0036, 0039, 0042, 0046, 0049, 
0052, 0055, 0058, 0059, 0062, 0064, 0066, 0069, 0075, 0077, 
0078, 0079, 0081, 0088, 0095, 0097, 0102, 0103, 0105, 0107, 
0109, 0112, 0113, 0117, 0118, 0119, 0120, 0121, 0125, 0126, 
0129, 0130, 0131, 0133, 0134, 0137, 0139, 0141, 0143, 0144, 
0145, 0147, 0156, 0157, 0161, 0163, 0174, 0175, 0176, 0178, 
0180, 0185, 0195, 0198, 0200, 0201, 0203, 0205, 0208, 0210, 
0212, 0214, 0216, 0218, 02019, 0220, 0221, 0224, 0225, 
0227, 0228, 0232, 0233, 0237, 0238, 0240, 0241, 0243, 0244, 
0247, 0249, 0250, 0251, 0254, 0255, 0256 E 0257, EM 
DISPUTA. 
VALOR R$ 1.301.869,10 (UM MILHÃO SEISCENTOS E TRINTA 
E OITO MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS E VINTE 
CENTAVOS). 
DO VALOR DA ATA R$: 1.301.869,10 (Um Milhão Seiscentos 
e Trinta e Oito Mil, Quinhentos e Sessenta e Um Reais e Vinte 
Centavos), para os lotes que lhe foram adjudicados. 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços 
entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá 
até 26 de outubro de 2023, podendo os contratos dela 
decorrentes serem prorrogados de acordo com as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 25 de outubro de 2022. 
 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO 
REGULADOR 
Maria Helena Ferreira de Ffreitas – FORNECEDOR 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
2022.09.05.033.04 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.09.05.033 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
FORNECEDOR  Nº 01: ALDEMI ROCHA FERNANDES – ME 
29.364.622/0001-80 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços 
para futura eventual contratação de empresa especializada 
para eventual fornecimento fracionado de material de 
construção, pintura, ferramentas, elétrico, hidráulico, 
sanitário e correlatos, a fim de atender demanda das 
secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa 
do município de Major Sales/RN, com recursos próprios e de 
convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício 2022/2023, de acordo com o 
edital de convocação e seus elementos constitutivos, 
consoante as disposições da legislação vigente.  

 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de 
Preços é decorrente da licitação na modalidade Pregão 
Presencial Nº 2022.09.05.033, realizada com base nas 
disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do 
Pregão Presencial nº 2022.09.05.033, seus elementos 
constitutivos e a seguinte proposta vencedora do referido 
certame: 
LICITANTE: 01 - ALDEMI ROCHA FERNANDES - ME 
CNPJ: 29.364.622/0001-80 E-MAIL: 
aldemirocha@hotmail.com TELEF:   Nº     84 
9.9662:7285 
ENDEREÇO: RUA JOÃO ANDRÉ DE MORAIS, Nº 413, 
CENTROO, MAJOR SALES/RN CEP       Nº            59.945-
000 
REPRESENTANTE: NEY MARIA ALVES FERNANDES CPF       
Nº     573.642.651-04 
INTENS: 0001, 0004, 0005, 0013, 0015, 0016, 0017, 0018, 
0023, 0024, 0025, 0033, 0043, 0054, 0060, 0063, 0073, 0076, 
0082, 0086, 0091, 0092, 0093, 0096, 0098, 0104, 0106, 0108, 
0115, 0138, 0149, 0158, 0159, 0162, 0166, 0173, 0181, 0183, 
0197, 0206, 0211, 0217, 0226, 0230, 0231, 0236 E 0242, EM 
DISPUTA. 
VALOR R$ 95.370,00 (NOVENTA E CINCO MIL, TREZENTOS E 
SETENTA REAIS). 
DO VALOR DA ATA R$: 95.370,00 (Noventa e Cinco Mil, 
Trezentos e Setenta Reais), para os lotes que lhe foram 
adjudicados. 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços 
entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá 
até 26 de outubro de 2023, podendo os contratos dela 
decorrentes serem prorrogados de acordo com as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 25 de outubro de 2022. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO 
REGULADOR 
Ney Maria Alves Fernandes – FORNECEDOR 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.09.05.033.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.09.05.033 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN 
CONTRATADA:    GOIAIS LED MATERIAIS ELÉTRICOS E 
CONSTRUÇÃO LTDA ME 
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DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de empresa especializada para eventual fornecimento 
fracionado de material de construção, pintura, ferramentas, 
elétrico, hidráulico, sanitário e correlatos, a fim de atender 
demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Major Sales/RN, com 
recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2022, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2022.09.05.033, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: É de R$ 26.962,24 (Vinte e 
Seis Mil, Novecentos e Sessenta e Dois Reais e Vinte e Quatro 
Centavos), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega 
dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, serão alocados na LOA 
- Lei Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte 
atividade: 02.001.04.122.004.2.2 – MANUTENÇÃO ATIV. DO 
GABINETE DA PREFEITA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.003.04.122.04.2.3 – MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC, DE 
ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.004.04.122.123.2.4 - MANUTENCAO DAS ATIV. DA SEC. 
DE FAZENDA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 100; 
02.005.20.605.020.1.14 - DESASSORIAMENTO E LIMPEZA DE 
CACIMBÕES NA ZONA RURAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.005.20.605.020.1.17 - CONSTRUCAO DE POCOS 
TUBULARES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.005.20.605.020.1.21 - CONST, AMPLI E RECUPERAÇÃO DE 
AÇUDES E BARRAGENS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.005.20.605.020.2.10 – MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE 
AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.005.20.605.020.2.34 - MANUT DO SISTEMA DE ABAST 
DAGUA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.006.12.361.012.1.35 – AMPLIAC E RECUPRA. DE ESCOLAS 
MUNICIPAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.10 – 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.006.12.361.012.2.28 - MANUT ATIVID DA SEC 
EDUCACAO/ENSINO FUND - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.006.12.365.012.1.24 – MANUT. DA ESTRUTURA FISICA 
DAS ESCOLAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.006.12.365.012.2.35 - MANUT/ATIVIDADE DA 
EUDUCACAO-SAL EDUCACA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
11200000; 02.006.12.365.012.1.024 – MANUT. DA 
ESTRUTURA FISICA ESCO ENS INFAN - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 
Nº 100; 02.006.12.365.012.1.34 - MANUT DA ESTRUTURA 
FISICA ESCOLA ENSINO INFANTIL- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.006.12.365.012.1.11 – MANUT/ATIVID DA SEC. DE 
EDUCAÇÃO/INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.006.12.365.012.1.35 - AMPLIAÇÃO E RECUPRAÇÃO DE 
ESCOLAS MUNICIPAIS- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.007.10.302.010.2.40 – MANUTENÇÃO E RECUP DO 
HOSPITAL, MATER P S - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.007.10.302.010.2.23 – MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO 
MUN. SEC. SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100, 
02.007.10.302.010.2.30 - MANUT DAS ATIVI DO HOSP E MAT 
MAE TETE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100, 
02.007.10.605.010. 1.169 - CONSTRUÇÃO E AMPL SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE AGUA DE MUNICIPIO - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 100; 02.008.08.244.008.2.24 - MANUT.DAS ATIV. 
DA SEC.DE ASSIST. SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100, 
02.008.08.244.008.2.36 - MANUT DAS ATIVIDADES DO 
CONSE TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100, 
02.008.08.244.008.1.64 - CONSTRUCAO HABITACIONAL E 
RECUP HABITACI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100, 
02.008.08.244.008.1.113 - PROGR CENTRO DE REFERENCIA 
ASSIST SOCIAL - CRAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.1.74 – MANUT. RECUPERAÇÃO 
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REFORMA PREDIOS PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.1.74 – MANUT. RECUPERAÇÃO 
REFORMA PREDIOS PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 
44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.1.75 – MANUT. RECUP REFORMA PRAÇAS 
E LOGRAD PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.1.75 – MANUT. RECUP REFORMA PRAÇAS 
E LOGRAD PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51.00 – 
OBRAS E INSTALAÇÕES – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.1.77 – RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO 
E RDE DE ESGOT - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.2.26 – MANUT DAS ATIV DA SECR OBRAS 
E URBANISMO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.2.32 – MANUT DA LIMPEZA PUBLICA DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100, 
02.009.25.752.015.2.33 - MANUT DESP ILUNINACAO 
PUB/SERV ELET/AGUA - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.011.13.392.013.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100, ECT..., consoante 
as disposições da Lei Municipal nº 460/2021.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de 
dezembro de 2022, podendo ser prorrogado de acordo com 
os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 25 de outubro de 2022. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – CONTRATANTE 
Bruno Giordano da Silva Aranha – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.09.05.033.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.09.05.033 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN 
CONTRATADA:    WELINGTON MOURA DA SILVA – ME 
70.153.762/0001-03 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de empresa especializada para eventual fornecimento 
fracionado de material de construção, pintura, ferramentas, 
elétrico, hidráulico, sanitário e correlatos, a fim de atender 
demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Major Sales/RN, com 
recursos próprios e de convênios que deverão ser 

consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2022, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2022.09.05.033, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 250.679,60 
(Duzentos e Cinquenta Mil, Seiscentos e Setenta e Nove Reais 
e Sessenta Centavos), a ser pago em parcelas de acordo com 
a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, serão alocados na LOA 
- Lei Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte 
atividade: 02.001.04.122.004.2.2 – MANUTENÇÃO ATIV. DO 
GABINETE DA PREFEITA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.003.04.122.04.2.3 – MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC, DE 
ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.004.04.122.123.2.4 - MANUTENCAO DAS ATIV. DA SEC. 
DE FAZENDA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 100; 
02.005.20.605.020.1.14 - DESASSORIAMENTO E LIMPEZA DE 
CACIMBÕES NA ZONA RURAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.005.20.605.020.1.17 - CONSTRUCAO DE POCOS 
TUBULARES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.005.20.605.020.1.21 - CONST, AMPLI E RECUPERAÇÃO DE 
AÇUDES E BARRAGENS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.005.20.605.020.2.10 – MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE 
AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.005.20.605.020.2.34 - MANUT DO SISTEMA DE ABAST 
DAGUA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.006.12.361.012.1.35 – AMPLIAC E RECUPRA. DE ESCOLAS 
MUNICIPAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.10 – 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.006.12.361.012.2.28 - MANUT ATIVID DA SEC 
EDUCACAO/ENSINO FUND - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.006.12.365.012.1.24 – MANUT. DA ESTRUTURA FISICA 
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DAS ESCOLAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.006.12.365.012.2.35 - MANUT/ATIVIDADE DA 
EUDUCACAO-SAL EDUCACA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
11200000; 02.006.12.365.012.1.024 – MANUT. DA 
ESTRUTURA FISICA ESCO ENS INFAN - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 
Nº 100; 02.006.12.365.012.1.34 - MANUT DA ESTRUTURA 
FISICA ESCOLA ENSINO INFANTIL- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.006.12.365.012.1.11 – MANUT/ATIVID DA SEC. DE 
EDUCAÇÃO/INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.006.12.365.012.1.35 - AMPLIAÇÃO E RECUPRAÇÃO DE 
ESCOLAS MUNICIPAIS- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.007.10.302.010.2.40 – MANUTENÇÃO E RECUP DO 
HOSPITAL, MATER P S - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.007.10.302.010.2.23 – MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO 
MUN. SEC. SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100, 
02.007.10.302.010.2.30 - MANUT DAS ATIVI DO HOSP E MAT 
MAE TETE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100, 
02.007.10.605.010. 1.169 - CONSTRUÇÃO E AMPL SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE AGUA DE MUNICIPIO - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 100; 02.008.08.244.008.2.24 - MANUT.DAS ATIV. 
DA SEC.DE ASSIST. SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100, 
02.008.08.244.008.2.36 - MANUT DAS ATIVIDADES DO 
CONSE TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100, 
02.008.08.244.008.1.64 - CONSTRUCAO HABITACIONAL E 
RECUP HABITACI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100, 
02.008.08.244.008.1.113 - PROGR CENTRO DE REFERENCIA 
ASSIST SOCIAL - CRAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.1.74 – MANUT. RECUPERAÇÃO 
REFORMA PREDIOS PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.1.74 – MANUT. RECUPERAÇÃO 
REFORMA PREDIOS PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 
44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.1.75 – MANUT. RECUP REFORMA PRAÇAS 
E LOGRAD PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 

02.009.15.452.015.1.75 – MANUT. RECUP REFORMA PRAÇAS 
E LOGRAD PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51.00 – 
OBRAS E INSTALAÇÕES – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.1.77 – RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO 
E RDE DE ESGOT - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.2.26 – MANUT DAS ATIV DA SECR OBRAS 
E URBANISMO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.2.32 – MANUT DA LIMPEZA PUBLICA DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100, 
02.009.25.752.015.2.33 - MANUT DESP ILUNINACAO 
PUB/SERV ELET/AGUA - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.011.13.392.013.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100, ECT..., consoante 
as disposições da Lei Municipal nº 460/2021.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de 
dezembro de 2022, podendo ser prorrogado de acordo com 
os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 25 de outubro de 2022. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Welington Moura da Silva – CONTRATADAL 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.09.05.033.003 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.09.05.033 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN 
CONTRATADA:    M H F FREITAS EIRELI – ME 
14.148.901/0001-30 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de empresa especializada para eventual fornecimento 
fracionado de material de construção, pintura, ferramentas, 
elétrico, hidráulico, sanitário e correlatos, a fim de atender 
demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Major Sales/RN, com 
recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2022, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2022.09.05.033, realizada com base nas disposições da Lei nº 
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10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 650.934,55 
(Seiscentos e Cinquenta Mil, Novecentos e Trinta e Quatro 
Reais e Cinquenta Centavos), a ser pago em parcelas de 
acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação 
das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, serão alocados na LOA 
- Lei Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte 
atividade: 02.001.04.122.004.2.2 – MANUTENÇÃO ATIV. DO 
GABINETE DA PREFEITA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.003.04.122.04.2.3 – MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC, DE 
ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.004.04.122.123.2.4 - MANUTENCAO DAS ATIV. DA SEC. 
DE FAZENDA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 100; 
02.005.20.605.020.1.14 - DESASSORIAMENTO E LIMPEZA DE 
CACIMBÕES NA ZONA RURAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.005.20.605.020.1.17 - CONSTRUCAO DE POCOS 
TUBULARES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.005.20.605.020.1.21 - CONST, AMPLI E RECUPERAÇÃO DE 
AÇUDES E BARRAGENS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.005.20.605.020.2.10 – MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE 
AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.005.20.605.020.2.34 - MANUT DO SISTEMA DE ABAST 
DAGUA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.006.12.361.012.1.35 – AMPLIAC E RECUPRA. DE ESCOLAS 
MUNICIPAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.10 – 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.006.12.361.012.2.28 - MANUT ATIVID DA SEC 
EDUCACAO/ENSINO FUND - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.006.12.365.012.1.24 – MANUT. DA ESTRUTURA FISICA 
DAS ESCOLAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.006.12.365.012.2.35 - MANUT/ATIVIDADE DA 
EUDUCACAO-SAL EDUCACA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
11200000; 02.006.12.365.012.1.024 – MANUT. DA 
ESTRUTURA FISICA ESCO ENS INFAN - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 
Nº 100; 02.006.12.365.012.1.34 - MANUT DA ESTRUTURA 
FISICA ESCOLA ENSINO INFANTIL- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.006.12.365.012.1.11 – MANUT/ATIVID DA SEC. DE 
EDUCAÇÃO/INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.006.12.365.012.1.35 - AMPLIAÇÃO E RECUPRAÇÃO DE 
ESCOLAS MUNICIPAIS- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.007.10.302.010.2.40 – MANUTENÇÃO E RECUP DO 
HOSPITAL, MATER P S - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.007.10.302.010.2.23 – MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO 
MUN. SEC. SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100, 
02.007.10.302.010.2.30 - MANUT DAS ATIVI DO HOSP E MAT 
MAE TETE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100, 
02.007.10.605.010. 1.169 - CONSTRUÇÃO E AMPL SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE AGUA DE MUNICIPIO - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 100; 02.008.08.244.008.2.24 - MANUT.DAS ATIV. 
DA SEC.DE ASSIST. SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100, 
02.008.08.244.008.2.36 - MANUT DAS ATIVIDADES DO 
CONSE TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100, 
02.008.08.244.008.1.64 - CONSTRUCAO HABITACIONAL E 
RECUP HABITACI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100, 
02.008.08.244.008.1.113 - PROGR CENTRO DE REFERENCIA 
ASSIST SOCIAL - CRAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.1.74 – MANUT. RECUPERAÇÃO 
REFORMA PREDIOS PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.1.74 – MANUT. RECUPERAÇÃO 
REFORMA PREDIOS PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 
44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.1.75 – MANUT. RECUP REFORMA PRAÇAS 
E LOGRAD PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.1.75 – MANUT. RECUP REFORMA PRAÇAS 
E LOGRAD PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51.00 – 
OBRAS E INSTALAÇÕES – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.1.77 – RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO 
E RDE DE ESGOT - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.2.26 – MANUT DAS ATIV DA SECR OBRAS 
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E URBANISMO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.2.32 – MANUT DA LIMPEZA PUBLICA DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100, 
02.009.25.752.015.2.33 - MANUT DESP ILUNINACAO 
PUB/SERV ELET/AGUA - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.011.13.392.013.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100, ECT..., consoante 
as disposições da Lei Municipal nº 460/2021.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de 
dezembro de 2022, podendo ser prorrogado de acordo com 
os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 25 de outubro de 2022. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Maria Helena Ferreira de Freitas – CONTRATADAL 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.09.05.033.004 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.09.05.033 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN 
CONTRATADA:    ALDEMI ROCHA FERNANDES - ME 
29.364.622/0001-80 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de empresa especializada para eventual fornecimento 
fracionado de material de construção, pintura, ferramentas, 
elétrico, hidráulico, sanitário e correlatos, a fim de atender 
demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Major Sales/RN, com 
recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2022, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2022.09.05.033, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 47.685,00 
(Quarenta e Sete Mil, Seiscentos e Oitenta e Cinco Reais), a 
ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, 
mediante apresentação das faturas correspondentes. 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, serão alocados na LOA 
- Lei Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte 
atividade: 02.001.04.122.004.2.2 – MANUTENÇÃO ATIV. DO 
GABINETE DA PREFEITA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.003.04.122.04.2.3 – MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC, DE 
ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.004.04.122.123.2.4 - MANUTENCAO DAS ATIV. DA SEC. 
DE FAZENDA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 100; 
02.005.20.605.020.1.14 - DESASSORIAMENTO E LIMPEZA DE 
CACIMBÕES NA ZONA RURAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.005.20.605.020.1.17 - CONSTRUCAO DE POCOS 
TUBULARES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.005.20.605.020.1.21 - CONST, AMPLI E RECUPERAÇÃO DE 
AÇUDES E BARRAGENS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.005.20.605.020.2.10 – MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE 
AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.005.20.605.020.2.34 - MANUT DO SISTEMA DE ABAST 
DAGUA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.006.12.361.012.1.35 – AMPLIAC E RECUPRA. DE ESCOLAS 
MUNICIPAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.10 – 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.006.12.361.012.2.28 - MANUT ATIVID DA SEC 
EDUCACAO/ENSINO FUND - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.006.12.365.012.1.24 – MANUT. DA ESTRUTURA FISICA 
DAS ESCOLAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.006.12.365.012.2.35 - MANUT/ATIVIDADE DA 
EUDUCACAO-SAL EDUCACA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
11200000; 02.006.12.365.012.1.024 – MANUT. DA 
ESTRUTURA FISICA ESCO ENS INFAN - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 
Nº 100; 02.006.12.365.012.1.34 - MANUT DA ESTRUTURA 
FISICA ESCOLA ENSINO INFANTIL- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.006.12.365.012.1.11 – MANUT/ATIVID DA SEC. DE 
EDUCAÇÃO/INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.006.12.365.012.1.35 - AMPLIAÇÃO E RECUPRAÇÃO DE 
ESCOLAS MUNICIPAIS- ELEMENTO DE DESPESA Nº 
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33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.007.10.302.010.2.40 – MANUTENÇÃO E RECUP DO 
HOSPITAL, MATER P S - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100; 
02.007.10.302.010.2.23 – MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO 
MUN. SEC. SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100, 
02.007.10.302.010.2.30 - MANUT DAS ATIVI DO HOSP E MAT 
MAE TETE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100, 
02.007.10.605.010. 1.169 - CONSTRUÇÃO E AMPL SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE AGUA DE MUNICIPIO - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 100; 02.008.08.244.008.2.24 - MANUT.DAS ATIV. 
DA SEC.DE ASSIST. SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100, 
02.008.08.244.008.2.36 - MANUT DAS ATIVIDADES DO 
CONSE TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100, 
02.008.08.244.008.1.64 - CONSTRUCAO HABITACIONAL E 
RECUP HABITACI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100, 
02.008.08.244.008.1.113 - PROGR CENTRO DE REFERENCIA 
ASSIST SOCIAL - CRAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.1.74 – MANUT. RECUPERAÇÃO 
REFORMA PREDIOS PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.1.74 – MANUT. RECUPERAÇÃO 
REFORMA PREDIOS PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 
44.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.1.75 – MANUT. RECUP REFORMA PRAÇAS 
E LOGRAD PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.1.75 – MANUT. RECUP REFORMA PRAÇAS 
E LOGRAD PUBLICOS - ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51.00 – 
OBRAS E INSTALAÇÕES – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.1.77 – RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO 
E RDE DE ESGOT - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.2.26 – MANUT DAS ATIV DA SECR OBRAS 
E URBANISMO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.009.15.452.015.2.32 – MANUT DA LIMPEZA PUBLICA DO 
MUNICÍPIO - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100, 
02.009.25.752.015.2.33 - MANUT DESP ILUNINACAO 
PUB/SERV ELET/AGUA - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30.00 
– MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 100; 
02.011.13.392.013.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 100, ECT..., consoante 
as disposições da Lei Municipal nº 460/2021.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de 
dezembro de 2022, podendo ser prorrogado de acordo com 
os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 25 de outubro de 2022. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Ney Maria Alves Fernandes – CONTRATADAL 

 
PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.11.11.035 
 
O Município de Major Sales/RN, por intermédio do Pregoeiro 
oficial assessorado por sua equipe de apoio, ambos 
designados pela portaria nº 002 de 03 de janeiro de 2022, 
torna público que às 8h00min do dia 02 de dezembro de 
2022, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 2022.11.11.035, do tipo “menor preço por item”. A 
presente licitação tem por finalidade a escolha de empresa 
para execução de serviços radiofônicos de abrangência 
regional para veiculação em ondas médias ou frequência 
modulada de spots de matérias de cunho informativo e 
publicitárias, notas e programas institucionais, a fim de 
atender demanda das secretarias e órgãos que integram a 
estrutura administrativa do município de Major Sales/RN, 
com recursos próprios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício de 2022, nas quantidades, 
especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência, o qual será realizado na sala da Comissão Especial 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN.  
 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei 
Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 
Nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, Lei Complementar nº 
123/2006 e subsidiariamente pela a Lei Federal Nº 8.666 de 
21 de junho de 1993 e Decreto Federal Nº 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, com suas alterações posteriores que lhe 
foram introduzidas e Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas e demais legislação aplicáveis a espécie. 
 
Na fase externa, o edital e seus anexos estarão disponível 
gratuitamente nos endereços eletrônicos 
www.majorsales.rn.gov.br e tce.rn.gov.br, podendo ser 
solicitado via e-mail cpl.msales@gmail.com e encontram-se 

http://www.luísgomesrn.gov.br/
mailto:cpl.lgomes@gmail.com
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à disposição dos interessados na sala da Comissão Especial 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, 
localizada a Rua Nilza Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-000, 
Centro, Major Sales/RN, a partir do dia 21 de novembro de 
2022, no horário de expediente, das 08h00min às 17h00min. 
Major Sales/RN, 18 de novembro de 2022 
Lindonjonhson da Silveira Batista 
Pregoeiro - Portaria nº 002/2022 

Portaria no 148/2022. 
 A  Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 Considerando as disposições dos incisos II e VI, do 
Art. 68, da Lei Orgânica Municipal;  
 Considerando as disposições do Art.. 78, da Lei 
Municipal 221, de 27 de dezembro de 2013, que institui o 
Plano de Cargos, Carreiras e  Remunerações  para  os  
servidores públicos efetivos, integrantes dos Grupos 
Funcionais do Município; 
 Considerando a proposição do requerente; 
 Considerando o Parecer do Ilmo. Secretário 
Municipal de Saúde, responsável pela pasta de lotação do 
servidor;  
 Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal 
de Administração e Planejamento, 
   
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1o   Conceder a MARIA DE FATIMA DA SILVA,  
servidora municipal lotado (a) na Secretaria Mun. de Saúde, 
sob matrícula de no 010096-0, suas férias regulamentares. 
 Art. 2o  As férias concedidas, correspondem  ao  
período  de  aquisição  de  01/01/2021 à 31/12/2021, com 
gozo no período de 01/12/2022 à 30/12/2022, e retorno ao 
trabalho no dia 31/12/2022. 
 Art. 3o     Determinar que o Setor Competente 
providencie os assentamentos correspondentes, bem como 
o pagamento do 1/3 de férias a que o mesmo tem direito. 
 Art. 4o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 Pref. Mun. de Major Sales/RN, em  16 de novembro 
de 2022. 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
PREFEITA MUNICIPAL 
 

Portaria no 149/2022 – GP. 

 
Dispõe sobre a Concessão de Progressão de Servidores 
Públicos e dá outras providências. 
 

A Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto nos incisos II, VI e XI, do 
Art. 68, da Lei Orgânica Municipal,  Considerando 
as disposições da Lei Complementar Federal 173/2020; 

Considerando as disposições da Lei Federal 
101/2000;   

Considerando as disposições das Leis Municipais  
Considerando as disposições das Lei Municipais 

221/2013; 292, de 8 de dezembro de 2015 e 293, de 30 de 
dezembro de 2015; 

Considerando os Autos do Processo Administrativo 
no 0023.11.2022-GP; 

Considerando o Parecer do Douto Secretário 
Especial para Assuntos Jurídicos deste Município; 

Considerando o que preconiza nossa legislação 
local quanto aos direitos dos nossos servidores;  

Considerando os princípios constitucionais e o 
interesse público, 

 
RESOLVER: 
 
Art. 1o  Conceder a progressão vertical funcional ao 

servidor abaixo relacionado, em atenção as proposições 
interpostas, com base nas Leis Municipal 221/2013; 292, de 
8 de dezembro de 2015 e 293, de 30 de dezembro de 2015, 
a saber: 

I – Jessica Suellin Nogueira Leite – Mat. 120447-5; 
Art. 2o Determinar que a Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento, através da Coordenadoria 
de Pessoal, promova o reenquadramento dos servidores 
dispostos nos incisos I, II, III e IV, do Art. 1o da presente 
Portaria.   

Art. 2o  A presente Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Art. 3o  Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra. 
 
Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 16 de novembro de 2022. 
 

Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
PREFEITA MUNICIPAL 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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Portaria no 150/2022. 
 
 A  Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 Considerando as disposições dos incisos II e VI, do 
Art. 68, da Lei Orgânica Municipal;  
 Considerando as disposições do Art.. 78, da Lei 
Municipal 221, de 27 de dezembro de 2013, que institui o 
Plano de Cargos, Carreiras e  Remunerações  para  os  
servidores públicos efetivos, integrantes dos Grupos 
Funcionais do Município; 
 Considerando a proposição do requerente; 
 Considerando o Parecer do Ilmo. Secretário 
Municipal de Administração e Planejamento, responsável 
pela pasta de lotação do servidor;   
 Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal 
de Administração e Planejamento, 
 
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1o   Conceder a Guilherme Rocha de Queiroz  
servidor municipal lotado (a) na Secretaria Mun. de 
Administração e Planejamento, sob matrícula de no 010104-
4, suas férias regulamentares. 
 Art. 2o  As férias concedidas, correspondem  ao  
período  de  aquisição  de  01/01/2021 à 31/12/2021, com 
gozo no período de 01/12/2022 à 30/12/2022, e retorno ao 
trabalho no dia 31/12/2022. 
 Art. 3o     Determinar que o Setor Competente 
providencie os assentamentos correspondentes, bem como 
o pagamento do 1/3 de férias a que o mesmo tem direito. 
 Art. 4o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 Pref. Mun. de Major Sales/RN, em 17 de 
novembrode 2022. 
 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
      
      PREFEITA MUNICIPAL 

 
Portaria de no 151/2022-GP., de 18 de novembro de 2022. 
 
 A Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 Considerando o disposto nos incisos I e II, do Art. 5o. 
II e VI, do Art. 68 e no Art. 69, da Lei Orgânica Municipal; 

 Considerando as disposições da Lei Municipal de no 
270, de 22 de junho de 2015, que dispõe sobre o Conselho 
Tutelar e o Processo de Escolha dos Conselheiros no 
Município de Major Sales/RN;; 
 Considerando as disposições da Lei Federal de no  
8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto 
da Criança do Adolescente; 

Considerando as disposições da Resolução 170, do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente;  
 Considerando o dever de nomear os escolhidos, 
eletivamente, conselheiros tutelares, na eleição realizada aos 
6 de outubro de 2019, com posse prevista para o dia 10 de 
janeiro de 2020, 
   
RESOLVE: 
 

Art. 1o Nomear Gleiciane de Oliveira Silva brasileira, 
solteira, residente e domiciliada à Rua Benjamim Franco da 
Silva, 336, centro, Major Sales RN - portadora do RG de no 
3.263.408 -SSP/RN e CPF de no 107.133.964-82, para exercer 
o Cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, lotada na Secretaria 
Municipal de Cidadania e Assistência e Social de Major 
Sales/RN. 

Art. 2o   A conselheira tutelar empossado nesta data 
terá mandato eleita para a gestão de 2020 a 2024 ao cargo 
de Conselheiro Tutelar, conforme disposições previstas na 
Lei Federal no 12.696/12, e na Lei Municipal de no 270/2015. 

Art. 3o   A política de gerenciamento e remuneração 
são as constantes e em vigor no Município.  

Art. 4o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito ao dia 21 de novembro de 2022. 

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
  Gabinete da Prefeita, em 18 de novembro 
de 2022. 
   

Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
      
                 PREFEITA 

Decisão Administrativa no014/2022-GP. 
 
 
 A Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,  
 Considerando as disposições do Ofício no 040/2022-
GPRES, do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
de Major Sales, datado de 21 de outubro de 2022; 
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 Considerando o disposto no Parecer Técnico 
no001/2022, do Ilmo. Controlador Geral do Município, Dr. 
Carlos José Fernandes, datado de 11 de novembro de 2022; 
 Considerando as disposições da Constituição 
Federal do Brasil de 1988;  
 Considerando as disposições da Lei Orgânica 
Municipal; 
 Considerando toda a legislação pertinente, etc; 
ACATO o Parecer do douto Controlador Geral do Município 
de Major Sales/RN e determino a imediata elaboração de 
Projeto de Lei de Suplementação Orçamentária, pelo 
remanejamento de valores na peça orçamentária da Câmara 
Municipal de Vereadores e, por conseguinte, as alterações 
das Leis Orçamentárias Municipais no 460, de 16 de 
novembro de 2021, que dispõe sobre o Orçamento de 2022 
– LOA;  Lei Municipal no 439, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, de 12 de julho de 2021 e a Lei 
Municipal de no 459, de 16 de novembro de 2021, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual-PPA(2022/2025), nos limites 
da modalidade de aplicação e fonte de recursos disposto no 
Ofício no 040/2022-GPRES, do Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores de Major Sales, datado de 21 de 
outubro de 2022 
. 
 Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
 Gabinete da Prefeita, em 18 de novembro de 2022. 
 
Maria Elce Mafaldo de Piva Fernandes  
PREFEITA MUNICIPL 
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Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita 
Francisco Allan Fernandes Rodrigues 
Vice-Prefeito 

João Germano da Silveira 
Secretário de Administração 

Imprensa Oficial do Município de Major Sales 
E-mail: domajorsales@gmail.com 


